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TERMO DE REFERÊNCIA 
(LEI Nº 14.133/2021) 

 

1. Identificação da Contratação 

Contratante: Câmara Municipal de Toledo – MG 

Contratado: Empresa especializada na prestação de serviços de 

desenvolvimento de layout, implantação, hospedagem, manutenção, suporte 

técnico e gestão de website institucional integrado ao Portal da Transparência e 

ao Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC), a ser 

definida no decorrer do processo administrativo. 

Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 – Dispensa de 

Licitação 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

desenvolvimento de layout, implantação, hospedagem, manutenção e suporte 

técnico de website institucional, incluindo migração de dados e de contas de e-

mail, bem como a implantação de portal institucional integrado ao Portal da 

Transparência e ao Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-

SIC), visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Toledo/MG, 

conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

Valor Estimado: Conforme justificativa do preço constante dos autos. 

2. Justificativa da Contratação 

A contratação justifica-se pela necessidade de adequação do portal institucional 

da Câmara Municipal de Toledo/MG às exigências legais de transparência 

pública, acesso à informação e publicidade dos atos administrativos.  

A inexistência ou inadequação de portal eletrônico compromete a transparência 

administrativa, dificulta o acesso da população às informações públicas e pode 

ensejar apontamentos pelos órgãos de controle externo.  
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Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para garantir o pleno acesso 

às informações públicas, inclusive por meio do Portal da Transparência e do 

sistema E-SIC. 

3. Objeto da Contratação: A presente contratação tem por objeto a prestação 

dos serviços conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS UN QT. VAL. UNIT. VAL. TOTAL 

1 DESENVOLVIMENTO DE LAYOUT SV 01   

2 HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO. 
Descrição: 

- Com painel de gestão de conteúdo; 
possibilitando a inserção 

de páginas, conteúdo, menus, entre outros, pelo 
administrador 

e outros usuários com permissão. 
- Criação de layout exclusivo. O layout do website 

deverá ser 
responsivo, permitindo o acesso através de 

dispositivos móveis; 
moderno, agradável e de fácil navegação, 

podendo sofrer 
alterações. 

- Manutenção, suporte e hospedagem. 
- Deverá conter banner rotativo; Legislatura; 

galeria; legislação; departamentos; portal 
transparência; 

telefones; fale conosco; Leis, projetos, indicações, 
requerimentos; Sessões; galeria de fotos; notícias; 

notícias em 
destaque; eventos realizados (galerias de fotos); 

agenda de 
eventos; links externos; vídeos; acessibilidade; 

criação de 
formulários de pesquisas com 
resultados/relatórios; entre 

outros; 
- Integração com o portal da transparência: 

integração com o 
portal da transparência, possibilitando a criação e 

categorização 
das publicações; até o total funcionamento do 

novo portal. 
- Concursos: publicação de editais de concursos, 

com sistema 
administrativo para publicação de informações, 

SV 12   
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 editais, anexos 
e resultados, organizados por ano e com recurso 

de pesquisa no 
banco de concursos. 

- O prazo para a migração dos dados/informações 
do Portal atual 

para o apresentado pela licitante vencedora, bem 
como para 

proceder às adaptações e à customização 
necessária é de 30 

(trinta) dias, devido a urgência no atendimento 
das exigências 

da Lei de acesso à informação e transparência. 
- Serviço de hospedagem, manutenção técnica e 

suporte: 
serviço de hospedagem pelo período de 12 (doze) 

meses, com 
espaço em disco ilimitado, manutenção técnica e 

suporte do 
website/portal da transparência de segunda à 

sexta até as 
17:00hs. 

-Treinamento e Suporte devem ser agendados 
conforme 

Necessidade. 
 

E-sic - sistema de acesso à informação com 
geração de número 

de protocolo em linguagem PHP e banco de dados 
MySQL de 

serviços; 
Legislação: cadastro de leis com a possibilidade 

de 
categorização das leis para pesquisa no portal que 

possibilite a 
consulta por ano, categoria, contém e palavra- 

chave; - Decretos: 
cadastro de decretos com a possibilidade de 

categorização dos 
decretos para pesquisa no portal que possibilite a 

consulta por 
ano, categoria, contém e palavra-chave,, para tal, 

os arquivos 
deverão ser inseridos na plataforma com OCR 

para arquivos pdf 
maior que 100MB e mais de 999 páginas por 

arquivo, função 
implementada no sistema devendo ser 

desenvolvido em PHP e 
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 banco de dados Mysql não podendo ser utilizado 
ferramentas 

open source como Wordpress, Joomla, etc. 

Portal licitação: publicação dos editais de 
licitação, com 

divulgação do status da licitação, mecanismo de 
cadastro, os 

arquivos deverão ser inseridos na plataforma com 
OCR para 

arquivos pdf maior que 100MB e mais de 999 
páginas por 

arquivo, função implementada no sistema 
devendo ser 

desenvolvido em PHP e banco de dados Mysql 
não podendo ser 

utilizado ferramentas open source como 
Wordpress, Joomla, 

etc. 
- Possuir Busca por tipo de Edital assim como pelo 

objeto e data 
do certame ou pelo número do Processo 

-Possuir possibilidade de ordenação dos editais 
por data ou 

número de Processo 
- O Portal deverá permitir o cadastro de todos os 

documentos 
referentes ao andamento da licitação para o 

acompanhamento. 
 

Com o objetivo de facilitar o acesso às 
informações, os avisos 

das licitações mais recentes, deverão ser 
publicadas na home do 

website. 
 
 

Hospedagem e suporte com 
armazenamento ilimitado e contas de e-mail 
ilimitadas com 
suporte em horário comercial 

    

3 MIGRAÇÃO DE TODO O CONTEÚDO DO SITE ANTIGO SV 01   

4 Migração de todos os e-mails. SV 01   

 

4. Critério de Julgamento 
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O critério de julgamento será o menor preço global, desde que o valor ofertado 

seja compatível com a estimativa de preços elaborada na forma do art. 23 da Lei 

nº 14.133/2021 e atendidas todas as condições deste Termo de Referência. 

5. Fundamentação Legal 

A contratação direta será realizada por dispensa de licitação, com fundamento 

no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

A especificação técnica completa atende ao disposto no art. 6º, inciso XXIII, e 

art. 40 da referida Lei. 

6. Metodologia de Execução e Prazo 

Forma de execução: Prestação de serviços. 

Condições de execução: 

a) O prazo para migração, implantação e disponibilização completa do 

sistema será de até 30 (trinta) dias; 

b) A prestação dos serviços será pelo período de 12 (doze) meses; 

c) O sistema deverá ser entregue plenamente funcional; 

d) O suporte técnico deverá ser prestado em horário comercial; 

7. Documentos para Habilitação 

 

• Cartão do CNPJ; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

• Certidão de Regularidade do FGTS; 

• Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

• Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

• Certidão de Débitos Tributários Estadual (quando aplicável). 
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8. Valor da Contratação e Condições de Pagamento 

O valor da contratação será definido conforme a justificativa de preços constante 

do processo administrativo. 

Condição de pagamento: O pagamento será realizado após a execução dos 

serviços, mediante recebimento e conferência, atesto do fiscal do contrato e 

apresentação de nota fiscal. 

9. Qualificação Técnica / Especificação Técnica, Compatibilidade e 

Garantia 

9.1 Especificação técnica 

O sistema deverá possuir layout responsivo, painel administrativo para gestão 

de conteúdo, integração com portal da transparência, sistema E-SIC e cadastro 

de legislação, decretos e licitações. 

9.2 Compatibilidade 

A contratada deverá garantir o pleno funcionamento do sistema, 

responsabilizando-se por eventuais falhas. 

9.3 Requisitos mínimos 

O sistema deverá ser estável, seguro e garantir acesso contínuo. 

9.4 Garantia 

A contratada deverá garantir suporte técnico durante toda a vigência contratual, 

promovendo correções necessárias sem ônus adicional. 

10. Fiscalização e Gerenciamento do Contrato 

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor designado 

pela Câmara Municipal de Toledo. 
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11. Obrigações da Contratada 

 

• Executar os serviços conforme especificações; 

• Garantir funcionamento do sistema; 

• Prestar suporte técnico; 

• Corrigir falhas; 

• Responsabilizar-se por danos causados. 

12. Dotação Orçamentária 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, conforme 

documentos de disponibilidade orçamentária/financeira constantes do processo. 

13. Sanções e Penalidades 

Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, aplicar-se-ão as 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

14. Considerações Finais 

Critério de aceitabilidade de preço: Será considerado aceitável o preço 

compatível com a estimativa de despesa elaborada na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133/2021, observando-se a justificativa de preço constante dos autos e o 

critério de julgamento de menor preço global. 

Critério de reajuste: Considerando tratar-se de contratação por dispensa, o 

reajuste não se aplica, salvo previsão contratual diversa. 

 

Toledo, 25 de março de 2026. 
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